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Dos aros de deferimento ou mdufxssmcnto da mscrição pela Consissão, caberá recurso pela 
empresa inscrita no prazo de 05 (cinco) dias ülnix, a contar da publicação desta Ala no Osánio Oficial do 
União. 

Encerrado o trabalho de exame da documentação, regue a presente Ala, assinada pelos in-
tegrantes da Comissão. 

Em IS de dezembro de 2015 
ANDRÊ LUIS GARRET 
'Membro da Comissão 

AIMÊ MOURA 
Membro da Comissão 

ELIZABETH M.M. REAL 
Presidente da Comissão 

DERETORIA COLEGIADA 

F'ss'nguço NoRMA'rIvA N' 123, Dli 22 DE IWLLMRRO DII SOIS 

Regolanrenta o Sistema de Controle de Bi-
lheteria e o gsacedinseisio de eovio do da-
dos de bilheteria. revoga a lnxtniçàam Nor-
nativa n°. 51 de 17 de fevereiro de 2026, 
o dá outras pmvidbneias. 

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL 
DO CINEMA - ANCINE, ou uso da atribuição que lhe conliare o 
inciso IV do art. 6' de Anexo I do Decreto n 8.2113, de 3 de julho 
de 2014, e considerando o disposta nas ai. 17 e IS da Medido 
Pmvisória o°. 2.2211-1, de 6 de setembro de 2001, coo tua 5972  
Reunião, realizada em 22 de dezeotbro de 2015. resolve: 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
AO, 1° Esta Instrução Normativa dispõe sobro o Sistensa de 

Conteole do Bilheteria - SCR, cm relação aos procodirtscnios de envio 
de dados penôdicos sobre os resultados de btlhclena dos cinemas. 

As negras constanteS desta Instrução Normativa apli-
cam-se a 10110,5 as sessões de exibição realizadas em salas comerciais 
de cinema, inelnoivc as relativas a mostras e festivais e os sessões não 
einernatográficas. 

2°. O envio dos dados refendos no capul será facultativo 
para as unidades ilinernoles de cinema, para as sessões citiemato-
gráficas realizados eni sslus improsisaela.s e para as salas não co-
nscociais de cinema 

Ara. 2°. Para fins desta Instrução Nomtativa, entende-se 
por: 

- bilhole do ingresso titulo que expressa a obrigação de 
prestação de serviço de exibição cinemotográlica por parto do rui-
bolor, nas condições que cspneifica. 

II - complexo cincmatogrõfico ou de exibição: uisidade ar. 
qoitetõoicu e operactoxal, organtzadoru da um conjunto de serviços 
nstrutueados a partir de uma ou mais salas de exibição, em geral com 
programação divulgada de forma utsilicada; 

III - dia de exibição: periodo de exibição que se eoxclui com 
a última sessão constaste da programação diãrta anunciada, mesmo se 
o horáoio de seu inicio ou encerramento ultrapassar o período do dia 

IV - programa cinematográfico: conteúdo audiovisual exi-
bido em unto sessão, cunuposto por obras einemntográficas do corta, 
nédia ou longa mcftogcnt, excluídas as constantes do prsi-show coato 
as obras audiovisuais publicitártas. jomalistucas. anúncios, trailers e 
informativos de serviço; 

V - rede cxibidora: conjunto de complexos oineotatogrãficos 
com o mesmo responsável pela prestação do serviço de exibição, cio 
geral reconhecidos a partir de ama mesma murca conierciul ou xonte 
fantas ia. 

VI - tala de cinema ou de exibição: recinto deslitiado as 
serviço de exibição pública regular de obras uadiovuseais mura fruição 
coletiva; 

'II - sala conteecial de cinema; xala de exibição que atendo 
cortcomilastemenle lis seguintes características: 

tecnologia de projeção de iniagens com o uso de equi. 
pamenlos digilais de alta performuocc ou projetores de filmes de 
35mm (trtnta e cinco tixilmeteos): 

prograninção fomivaia, peedominantemente, por longos-
metragens com lançamtionlo comercial no Brasil nos últimos IS (doze) 
meses; e 

cl modelo de neg&io com predomínio do cobrança do itt. 

grossos. 
VIII - sessão de exibição cinemuiográflea; rnpresntilação de 

um ptogransa cinentatográfico em uma sala de cinema em horário 
drtcnssinado: o 

IX - Sistema de Coxlrole de Bilhctexa - SCB: sistcustu do út-
formações, orgusizado pela ANCINE para atendimento de soas fiaições 
admininlralivasrrngalatánia.s. constituído por procedimentos. progranius. 
màqaenas, conceitos e métodos e dirigido á coleta. prnccssantes(o e in-
tsogração das dados rcluunos nos serviços de exibição cinensatogrãfica. 

CAPETULO II 
DOS IlILHliTliS DE INGRIiSSO 
Aol. 3". Toda transação de serviços de exibição ciscatato-

gráfica realizada entre esibidor e espectador deverá ser registrada 
mediante a cmissãa de bilhetes de ingresso. 

Caia bilhete deverá easrrespostder ao direilo de ingresso 
de um espectador em uma sessão de exibição. 

§ 2°. Nos casos de tennvaçõ.o com direito a múltiplos sesnlirs 
do exibição, deves-á ser emitido o bilhete correspondente o cada scs-
soa. 

§ 3° A cemissão dos bilhetes poderá ser feita por qualquer 
meio, seja impresso, mecõnicn ou eletttiniees. 

Ao. 4°. 0 esibidor dcxcrá expor as informações sobre o 
programa citteistatisgnifico e os prmticipois condições de prestação do 
serviço, de forma clara, no bilhete de ingresso e em lugar sisivel do 
complexo cinematográfico. 

Aix 5° Os bilhetes de ingresso são classificados nas se-
guintes modalidades, conforme sua categoria de preço: 

ingresso o preço inteirii: bilhete vendida ao preço normal 
praticado na sessão pra cada tipo de assento, sem descontos; 

II - meia-entrada: bilhete vrndtilo á melado do preço inteirit. 
por itnpnsiç.ão da lcgislaçào, seja pata estudantes ou não estudantes; 

III - ingresso cortesia: bilhete oferecido gratattamente ao 
espectador; ou 

IV - ingresso prontocioxal: bilhete vendido com desconto 
para grupos cxpcciois de cst,celudorcs. 

Ad Is" lix assot,Imms dcstittndos aos rspcetadmsrcs xãai clas-
sificados em' 

- assenlo padr3o: listes os lagares que dão ditsrilo ao ser-
viço padrão da vala; ou 

II - assento especial: relativo a logos especial reservado isa 
tala ou que garaxie a prestação ile serviços mpeciais, com bilhetes de 
ingressem sujeilos a preço superior no assento padrão. 

Ao 7". As sessões de exibição são classificadas conlitrtxe as 
seguisies modalidades, 

- sessão regalar, 
II - pré_estreia; 
III - sessão ate mostra os festinol; ou 
IV - sessão privada 
Aix W. A, modalidades de pagamento dos bilhetes de in- 

gresso são elassificadas da ceguinle forma: 
1 - nmeiiis do pagamento Inadicitsiiais (ditiheitsm, cheque. carlão 

de débito ou erédimoo); 
II - cale-cultura; 
III - anuas Tareias tio Isagianenlo. 
CAPÉrUl.O ttt 
DOS DADOS Ii DA TRANSMISSÃO 
Ao. q',  0 exibidos deverá enviar à ANCINE os dados de 

hilhetena dos complexos de sua rede exibudora. 
- má ão 1 Oh (dei lioias) do dia segainto ao dia de exibição 

relatado, no caso dos coniplexos situados em manleipios com po- 
pulação igual na superiom' a 21)0 IdozcntosI mil habitaates, ou 

II - até às 151i Iquinec harasl do dia argmnte ais dia de 
exibição relatado, nos deniais casos. 

Parágrafo único. ç cavaR de dados será festa autitntlticu- 
menir por mero de sistertia mnformnauizado nos termos desta Inslruç0o 
Nomsattna e da Manual Técnico. 

Ad. II). O relatóriri de dados será composto pelas seguintes 
informações, conformo descrição do Manual Tshanlco: 

- identiâouçãim ilis rxihidor e da sala de cinema; 
II - idcniificação das obras csibidas; 
III - identificação dos distribuidores responsáveis pelas obras 

rsibidas; 
IV - idrntsficação do prestador do serviço de venda ressInta 

de bilhetes de ingresso, se lsouncr; 
V - mfonnnçãen sobre o sessão de exibição nstno mista-

idade, data, hora, tecnologia, areentos dinponibilioados, Icgcndagem, 
ahtcnmatixuu de lisguoçeso o acessibilidade; 

VI - daulos sobre os bilhetes vendidos, disceintitiaalos por 
categana dii' iapressa; c 

VII - dados sobre o receita bonita da bilheteria do s,enuão, duscrr-
ntinados por tipo de assento, categoria de ingresso e forma de pagamrnto. 

Parágrafo único. Os castigas de registro do ANCINE deverão 
ser uuitizados na idenlifiçaçllo dos agonIes económicos, obras e salas 
de exibição 

'srI. II. Além da geração e trnnsmrssão, a responsabilidade 
pela fidedignidade dos dados e pois manutenção da sonfornuidade do 
sistema de transmissão cabo ao agente responsável pela rede cxi-
Isidoro a que pnrlersco o compt000 cissnmalngsáfmco 

Parágrafo único. Cabem ã ANCINE a recepção dos dados 
transmitidos, o validação dos aspectos mrstrnssirais do relnlõrio e a 
geração de protocolo de Tranxssmissãai 

Att 12. A transmissão dos dados de bilheteria dererá ser 
feila por meio de sislerua que observe as especificações de Maauul 
Técnico do SCO. bom como as demais tnssruçdes a serem expedidas 
pela ANCINE. 

Parágrafo único. O ogenle responsável deverá observar as 
onicntações do Manual Técnica para os casos de fechamento mcxl-
porário elo sala, ausõnciu de sessão progrmnamla pomo e dia de exibição 

outros casos especiaIs. 
Aix. IS. A validação da cstmtmura e a correta transmissão do 

relalóno de dados serão coesprosadas por meto de prolncolo emilido 
automaticamente. 

I'. A emsssãum do pratoculu não implico aprovação da 
fidedignidado das usforsstaç(mcs cansiantes do relaluirin. 

§ 2°. E. casa de falha na validação da estnuueu ao na 
transmissão dos dados, é nespensabilidade do exibidos verificar o 
malmo e assegsarat que nova relalório seja gerado e transmitida cor-
retamente. 

AO. 14. Poderá haver retificação dos dados, nos 30 Ilrintal 
dias posteriores ao dia de exibição relatado, por meta da geração 
lrnnsmissão de suva relalármo. 

Parágrafo único. Após o prazo estabelecido no cuput, um 
rnlutàno de dados de bilheteria já lransmulido e com protocolo cmi-
lido sã poderá ser rnlifieadn com aulurização da ANCINE, mediante 
justtfmcattva do entbidor 

Ad. IS. Em caso de c'ismpriss ode impossibilidade de elon-
primenlo, o esibidor poderá solieilar ú ANCINE dispensa lemporáeia 
do obrigação de n-unsnstsxio di.' dados de bilheteria, observadas as 
seguintes condições 

- o enibudor seja responsável por uma rede enihudara com, 
no mdoimo. 5 (cinco) salas; 

II - o reqaenmeslo de dispensa seja instruído com relata dos 
ações plauuejada.s paro a reguiarizaçãis do proeediesontum. 

Parágrafo único. Para o deferintenlo do solicitação e a de-
Ereção de pa-riade de dispensa da obngaçãe. a ANCINE avaliará na 
cosdições da unfraestmlura dispoaívrl peru o requerente, as ações 
unleriormeote realizadas para sua adequação às noensas, os com-
prnmtssos e planos de regularização e o tmpacto da dispensa sobre a 
base de dados do SCH, 

CAPITULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITORIAS 
Ali. 16. Os cxmhidores respansávers deverão adequar seus 

sistenxas e iniciar a leamtsmissão dos dados nos seguintes prazos: 
- em até 120 (cento e csnle) dias rIu publicação desta 

Instrução Normalina, au caso das redes esihidoeas com maus de 20 
lvinse) salas; 

II - cm até 180 (cento e oitenta) dias, no caso das demais 
redes cxibidoras 

Parágrafo único. A ANCINE poderá prareogar os prazos do 
capul, de oficio ou mediante requerimento do esibidor, por neces-
sidade técnIca ou força xmamor. 

Aro. 17. Os incisos III e IV da aro. 20 da InsIrução Normativa 
o" 61. de 7 de mulo de 2007, possam a vigorar com a seguinte 
redação; 

°At-t. 2' .................................. 

III - sala de cinema ou de exibição: recinto destinado ais 
serviço de exibição pública regalar dc obras aadiovisxtais para fruição 
coletiva; 

IV - complexo cinemalográfico ou de exibição: unidade ar-
quiteriunica e openacional, organizudora de um conjunto de serviços 
estruturados a partir de uma ou mais salas de exibição, em geral com 
prssgrunsução divulgada de forma unificada; 

)NR) 
Ad. IS O ad. 2° da tnmurxuçãu Nornsalivu na  65. de 10 de 

outubro de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Esir documrnla pode ser verificado no etuleteço eleiriixucii hllp;//svwss'.in.gsvinloaodaditutelmltxl, 	 Documento assinado digitalmertte conforme MI' n° 2.200-2 de 24108/2001, que iaslitni a 
pelo cõdigo 00012015122400062 	 Infracsrrumura do Chaves Públicas Brasileira - ICE-Brasil, 
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"ArO. 2 ........................ 
1 - sala comercial de cinema rala de exibição que atenda 

Covcomitanteotcflte ãs £05um105 caractcrivticas 

a, tecnologia de projeção de imagens com o uso de oqui-

purvensns digitais de alta peeformancr na projetores de filmei de 
jOrtos trinta e cinco milimetros); 

b) pn,gramaçào formada, predomiisantcnsctite, por longas-
nacteagens com lançamento comercial no Brasil nos últrnios 12 (dom) 
nacunu, o 

e) modelo de negócio com predominiu de cobrança de ir-
gronsos. 

III - bilhete de ingresso: titulo que expressa a obrigação de 
prostação  de serviço de exibição  cinematogrifica por parte do rei- 
bolor, nas condições que especifica. 

............................."(NR) 
ArO. 19. O aiO. 2" da Instrução Nomrariva n'. 00, de 20 de 

oattabm de 2000, passa a vigorar com a seguintes alterações: 
"ArI. r ...................... 

XVII - tala de cinema ou de exibição: recinto destinado ao 
serviço de exibição pública regular de obras audiovisuais para fixação 
coletiva. 

XVIII - complexo cinematogrdfica mi de exibição: oxidado 
arquacetõsaca e operaciooaal. organizaaiora de um co.ijaoto de serviços 
estnttaarados a partir de uma ou mais salas de extbiçào, em geral com 
programação divulgada de forma unificada, 

..................... . .................... "(NRt 
Ais, 20. O Anexo 1, da Instrução Normativa nu.  00, do 2 de 

março de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"ANEXO Ida IN a' 80, de 2 de março de 2010 

- sala dc cinema na tio exibição: recinto destinado ao 
serviço de exibição pública regular de obras audiovisuais pura fessição 
colettviç 

II - ( revogado): 
III - complexo cincmatográfico ou de exibtçào: unidade ar-

quitetônica e operaciotial, sirgutitoadoru de uni coiijwito de serviços 
estruturados a partir de uma ou mais salas de exibição, em geral com 
programação divulgada de formo unificada: 

XV - semana cusematográfica ou cinessemana: pedodo de 
exibição iniciado na quinta-feira e concluído na quarta-frim seguin- 
te; 

..
aix.

......
1
.....................'NR) 

ArO. 21.0 	" da lnstrxtçio Normativa o". 91, do t de 
dezembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte sudação: 

"Aol, l' ................................... 

XXXIX - complexo cincenalogiáfico ou de exibição: unidade 
arqwrntôtaaca e operucumnal, aegonazadora de um cotmjwrto de serviços 
esttuturados a partir de uma ou mais salas de exibição, em geral com 
progransação divulgada de forma nnitscada: 

XLVII - sala de eisrma ou de exibição: recinto destinado ao 
serviço de exibição pública regular de obras audiovisuais puro fruição 
ooletiva; 

............................."(5(R) 
ArO. 22. O aol. 2" da Inaleução Normativa o". 103, de 26 de 

junho de 2012. passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 2 .................................... 
- complcno cincnsatográíicu ou de exibição: unidade ar-

quitetônica e operacional, organizadora do um conjunto de serviços 
estruturados a putime de uma ou soais salas de exibição, em geral com 
programação dwulgada de fomxa unificada, 

II - sala de cinema ou de exibição: recinto destinado ao 
serviço de exibição pública regular de obras audiovisuais pura fruição 
citlexxz 

....................... ........ ...... "INR 
Art 23. A ANCFNE podeeà realizar ditagflncias e uoticilae 

informações ou documentas comptetneniares aos dados de biãtclenn 
aos rcqacfmnscnios de dispensa trmpoisoia. 

Art. 24. A ANCINE publicará permodacameete em seu poixal 
na irlernel relutónos com a consolidação das informações do Sistema 
de Controlo de Rilbotceia - SCB. 

Ais, 25. O descumprimento da obngação de envio dos dados 
de bilheteria os seu envio em desacordo com o disposto nesta lxx-
Inação Normativa sujeitará o eaibidor ão sanções previstas no Decreto 
o". 6.590, de "de uatabro de 20109. 

ArO. 26. Fica revogada a Instrução Numxativu nu. 01, de 17 
dc frirreiro de 2006, o as dixposições em contrário. 

Aro. 27. Os casos omissos e as cxcepcionnlidades referentes 
esta Instrução Nonhtativa serão decididos pela Diretoria Cologiada 

da ,ANCINE. 
Aix. 211. Esta titstnaçãas Normativa mIra cio vigor cm 1" de 

laneiro de 2016. 

M.'sNOFI RANC,FI 
Diietor-Fivxidentc 

SUPERINTENDÉNCIA DE FOMENTO 

DESPACHO DO SUPF.RINTENDFNTE 
Lm 23 da dczcnibm de 2015 

\r 20v - ti SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no 
uso das alribaiçôci legais corslbridas pela Portaria no 124 de lO de 
o,iuheo de 2011: cem cutnprrmento ao disposio na Lei nu 0.605, de 
25 dc julho de 1993, Medida Provisória o o 2.220-1. de 06 de 
votembro de 2001, Decreto no 4.456, de 04 de novembro de 2002,0  

considerando o ixciso II do ais. SI da Resolução de Diretoriu Co-
tegiada n° 59 da ANCINI/, decide: 

Ao. 1" Aprovar o roinanejansenio das fontes de recursos, 
realizar a revisão orçamentária e prorrogar o prazo de captação dos 
projetos aadiovissaii relacionados abaixo, para os quais as peopo- 
nestes firam aaatoetoadas a captar 	 termog dos artigos 

15-0419 - IRMÃS Fox 
Processo: 01380.051960/2013-10 
Praponeste: CINÉTICA FILMES E PRODUÇÕES LTDA. 
CidadeS/E: Rio do Janeiro / Ri 
CNPJ: 01.946155.1)1041.08 
Valor total do orçamento aprovado: de RO 15.502.591,90 

para R$ IS 702.591.00 
Valor aprovado no artigo 1" da Lci is". 8.605/93 de R$ 0.00 

para RO 1.500.000,00 
Banco: 001- agência: 29119-2 conta correste: 46.724-3 
Valor aprovailo na artigo l'A da lei o". 0.605193: de R$ 0,00 

para R$ 500.000,00 
Banco: 001- agência: 2909-2 conta corrente: 46.725-1 
Valor apeovoalu vir artigo 3" da Lei n". 0.605/93: ES 

3.0041000,00 para 
Banco: 001- agência: 2909-2 conta corrente: 46.261-6 
Prazo do captação: alui 31/122017. 
Amt. 2" Aprovar o remaflejameutu das fontes de recursos dos 

projetos audiovisuais relacionados abaixo, para os quais as propo- 
nentes ficatro autorizadas a captar recursos nos termos dos artigos 
iadkai. 

14-0240 - PONTO FINAL 
Processo 01580.041142/2014-to 
Proponrnlr: LltsltTti PRODUÇÕES LTDA. 
CidaafeUF: Rio de Janeiro / Ri 
CNPJ : 03.647.11l/00(tt-26 
Valor total do orçaitiroro aprovado: R$ 2.752.629001 
Valor aprovado ou artigo 2/-A da Lei o". 0.605/93: de 10$ 

608.179,00 para RS 0,00 
Valor aprovado no artigo ArO. 39. inciso X. MP n 2.220- 

1/01: de RS 0,00 para ES 609.179,00 
Banco: 001- agência: 3100-3 conta corrrnte: 9.620-2 
Pesco de captação: 03/07/2017. 
154402- ALTO L1i131,ON 
Processo: III 580.050494/201 0-95 
Proponente: P1 ANO GERAl. FILMES Ii vintios ITDA. 
Cidade-VI': Rio de Janeiro / Ri 
CNPJ: 06.023.005/0001-37 
Valor total do oeçatrtento aprovado: RI .903.000.00 
Valor aprovado no artigo 3" da Lei o". 0.685/93: de R$ 0,00 

para ES 634.713,01 
Banco: 001- agência: 1842-2 conta corrente: 23.I24-X 
Valor aprovado no artigo 3"-A da Lei a". 6.605/93: de RI 

1807.000,00 para R$ 1.153 36.99 
Haaieo: 001- agência: 1042-2 conta coerente: 23.063-4 
Prazo de captação: 31/12/2018, 
Aix. 3" Prirrrmmgar s prazo do captação de recurvos dos pro- 

jetos aadaovisuais abaixo relacionados, para os quais as proponentes 
)icam autorizadas a captar na forma prevista ao art. 1 "-A e ari, 3" da 
Lei o". 8.685, de 20/07/1993. 

141,120 - SAFE JERUSALEM 
Processo: 01500.036960/201 1-14 
Proponente: SPRAY FILMES 5/5 LTDA. 
Cidade/VI': São Paulo / SP 
CNPJ: ít(m.945.371/I0õlI-22 
Prazo de captação: até 51/12 2016. 
Ao. 4" Este Despacho decisório mIra cm s igor tia data de 

sua publicação. 

FFLIPE VUGAS 

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL 

PORTARIA N5  162, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2815 

O SECRETARIO DO AUDIOVISUAL, no uso de vasa ulri. 
buições legais, que lhe confrrr a Poisaria nf 598, de 20 de março de 
2015 e o aix. 1" da Portaria n" 1.201, de lOdo dezembro de 2009, 
revolve: 

Aix. 1." - Aprovar o(s) projeto(s) csiltueal(ia), relacionado(s) 
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(a) qual(is) o(a) proponente(s) 
fica(m) autorizado(s) a captar rccumsos, mmsndiaule doações ou pa-
teociniox, na forma prevista 00)1" do artigo 18 e no artigo 26 da Lei 
n.i  8.313, de 23 de de,rntbro de 1991, alterada pela Lei no 9.074, de 
23 de novembro de 1999. 

Ad. 2." - Esta portaria cmitra cri vigor na data de sua pit-
bticação. 

PAULO ROBERTO) VIEIRA RIBEIRO 

ANEXO 1 

ARFA: 2 AUDIOVISUAL (Artigo IR - § 1" 
154716 - Documentário SO.S Cultura 
BASE 1 FILMES I.TDA - ME 
CNPJ'CPF: 10.675.21934(101.56 
Processa: 01400057564201569 
Cidade: Rio de Janeioo . Ri; 
Valor Aprovado: RS 580.200,00 
I5rnzam de Captação: 24s12/2015 ú 31.122015 
Resumo do Projeto Uro documentário que mostrará ren- 

lidades haosanitárias e culturais em diversos cantos da Amnésica, ali- 
lacando o trabalho roluotáeo em projetos cultsuuis-aociait como for. 

ma de registro. Quatro pesqaisadoras e doeiooentarivrav se jvotam 
para cunhecer e fazer a diferença em importantes projetos espalhados 
ser Nicaaágiaa, Peru, Haiti, Chmto e Brasil. Mura, Strphaasie, Esebor o 
Teia Sim perfis, mias com a18o em comum o gosto por trabalho 
humaisitárso e rtallsarnl. Após jsnlaeem experiência em projetos va-
riados, as quatro decidem encarar a estrada roto a objetivo de do-
emansentar e divulgar realidades e culnaras diversas e, principalmente, 
o quc te termo fetro a rcspcilo delas. O documentário faz sais consOle á 
reflexão e integração das culturas no mando. Mdiii, metragem, co-
lorido, finalização em 110. 60 minutos. 

1510002-LANÇAMENTOS- MOSTRA DE FILMES NA-
CIONAIS 

Instituto Itrasticiro de Audiovisual 
CNPJ/CPF' 02,605.356,'0001-03 
Processei: 0140007952120I554 
Cidade: Rio de Janeiro - Ri; 
Valor Aprosado: RS 541.403,73 
Prazo de Captação: 24/12/2015 à 51/12/2015 
Resumir do 

é
Pmjetmi: lANÇAMENTOS - MOSTRA 01/ FIL-

MES NACIONAIS  um projete de omcstr'a cinemrralogrã0ca gratuito a 
ser realizado entre os meses de junho de 2016 a fevcrvmm de 2017 no 
salão Iétrco da Escola de Cinema Itarcy Ribeiro, salsada no centro da 
cidade de 	 ni Rio de Janeiro. Nessa priemra edição quatro filmes na. 
ciouais com distribuição prevista para 2516 terão scan bastidores 
revelados com mostras de um mês de duração muita, com um cspaço 
ambientado para cada ursa desses universos, desde os pnmeuros ras-
cunhas do roleinsta, aiã os fiçarinos confeccionados, passando por 
matiing aí, ealresislas e arqarsos pessoais. para completar o mer-
giilbo cru cada ama dessas produções, a mostra enibim cinco filmes 
de cad, um dos diretores, nu que dialoguem coou o mesmo, criando 
assim uma  trajetória do processo para chegar ao filme cmxx destaque. 

15386* - TF.KOHA JIiVV A LUTA PELA TERRA SEM 
MALES 

L'AVANT FILMES LTDA 
CNPJ/CPF: 75.908.055/0001 .14 
Processo: 01400.044234/20-1 5 
PR - Curitiba 
Valor do Apoio RI: 593.193.00 
Prazo de Captaçãmm: 24/12/2015 a 31/12/2015 
Rcsumo do Prvrjelo: Um documeriãrio investigatuvo. Sobre a 

migração  cultural gua rani e os cooflitus que esse choque cultural curo 
o branco ocasiona especialmente com o agronegócio. A intreçãir é 
que, com uma  equipe que cns'olvs profissionais urbanos e membros 
das tnbos guarani, possamos ir ao fundo di,'sses conflitos na divisa do 
Paauná com o Mato Orosso do Sul, pela pnssseiss vez a partir da voz 
e do olhar dos nativos, em contraponto a smsão cormstrsida histo-
ricamente pela inspeenan local. O documentário captado em digital e 
será finalizado rol HEi com duração de apronimadartsnstre entre 45 e 
52 minutos. 

154151 -A impoelãncia da arqaatetura Eeasileiaa sob o olhar 
de Gustavo Perna 

Gustavo Amaújo Prtsna 
CNPJ/CPF' 1)2.301.826-34 
Processo: 01400.044673.20-I5 
MG - Belo Hors"oute 
Valor do Apoia ES. 184.907,88 
Prazo de Captação. 24/12/2015 a 31/12)2013 
Resumo do Projclo: Li projrto visa á prestação de um dxv 

cumeatirio em 110, média metragem, de 60 minutos, que conto sobre 
vida, obra e trajetória de Gustavo P000a, are dos maiores arquitetos 
brasileiras na cootempoeatieidade O malerial será utilizado para di-
fiusdir a cutlura e a arquitetura Irrasilcira no Brasil e no extenor, 
mustrundo que o Brasil é bem 1maio que Oscao Niernever. Parir das 
cópias do dostaincntáoio será doada para escolas o bibliotecas Pú-
blicas, museus e equipamentos cutlurais públicos. O proponente do 
projelo, Gustavo Poema, já publicou recenlrmenle, via Lei Ruuautet, 
livro bilingue scslwe a aoqumlotura tsiasitrira e 12 de sons pmjetas. 
Agora, a meta é a criação dv uni belo docwsirtslãrio que difunda  a 
cultura bra.silctru no estertor. 

133520 - Preservação da série filmica Coisas do Brasil, da 
acervo 1. Riszemtrerg - Fase 1: ('atataação - 

REALIDADE ILUSTRADA PRODUÇOES  CULTURAIS 
LTDA -ME 

CNPJ/CPF: 10.691.412/0001.91 
Processem: 01400041471201512 
Cidade. Rio de Jarseiris - RJ; 
Valor Apeuvado: RS 261.492,40 
Prazo de Captação: 24/12/2015 á 3 1 i1 2u2015 
Reumno de Projeto: Preservação da série Coisas do Brasil, 

conjaimln de 304 filmes documestários. publicilãaios, institucionais e 
governamentais. prndsaztdns e dingmdos por lsaac Rnzemberg. A fase 
1 consiste na análise iocniea, catalogação, higienização e reacon. 
dicicmnamento em novos invólucros dos 170 iitsalvss da série Coisas do 
Brasil com material filmico localizados e construção de ame banco de 
dados. 

I&E'I'IFICAÇÃO 

Na portaria e" 161. de 22 de dezemnheode 2015, publicada no 
DOU de 23 de dezembro de 2015, Seção 1, caderno eletmsSriico, pá- 
ginas 55 e 56. 

Onde se lã: 
159208 - Feslival Vadios de Cinema Feusmcõs 2016 
Boníilm Produção e Distribuição Audiovisual LIda, 
CNPJ/CPF: 10.305.039/000 1-99 
Procesuo: 01400069635281 576 
Cidade: Rio de Janeiro - Ri, 
Valor Aprovado: ES 096.000,00 

Leia-se: 
59280 - Fcstis'al Vurilus de Casem, Fraascis 2016 

Bonfdm Proafação e Oivtnbutçào Audiovisual Lodo, 
CNPJ/CPF: 10.303.039/00041.99 
Processo: 01400069635201376 
Cidade' Rio de Janeiro - RJ; 
Valor Aprovada: P3 738.000,00 

lute duscaoion10 pislc ser m'ceficauti, vi, rsdervço eleirõrtico hltp://wsvw.iv go braaosaalatjnjni íSos'umcrto assinado drgiralmcnte corforrrc Ml' o' 2.200.2 de 2405 200/. erre isvtirut a 
polo cudipo 150/1 2111012241011101 Iot'roe,irvioro de (huocs Púhlie.is lSrusilçi'u . /C'l'.Ilr:,,il 


